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EDITAL DE LICITAÇÁO N" 003/2020 - Conselho Escolar Colégio Olynto pereira de
Castro

MODALIDADE CONVITE N" 003/2020 - 2' Semestre de 2020

DATA DE ABERTURA t7nu2020

HORARIO 07h

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender ao Colégio

Estadual Olynto Pereira de Castro, no município de Rio

Verde/Goiás conforme Anexo I - Termo de Referência,

integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
RS 75.789,00 (setenta e cinco mil setecentos e oitenta e nove

reais)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO https :,','sitc.scducc go.!,ov. br

520 5 42 1 7 @seduc. go. gov. br

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA
Rua Juca Baylão, 56 - Setor Morada do Sol - Rio Verde/Goiás

TELEFONE (64) 3622-001s

E.MAIL 520 5 42 I 7 @,seduc. go. gov. br

PROCESSO ELETRONICO SEI 2020.0000.602.39 40 I 52051217

INTERESSADO Conselho Escolar Colégio Olynto Pereira de Castro

Secretaria de Estado da Educação. SEDUC
Gerência de Ltcttaçáo
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coNvITE N" 003/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Colégio
Olynto Pereira de Castro, designada pela Portaria n' 00212020, de 2010512020, torna público aos

interessados, que estârá reunida às 07h do dia 17llll2020, no Colégio Estadual Olynto Pereira de

Castro, sito à Rua Juca Baylão, 56 - Setor Morada do Sol, a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE n. 003/2020, tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, destinado exclusivomenÍe à narticinacão de microemoresas e

emDresas de pequeno Dorte, coníorme determin acão do artiso 7' da Lei Estadual n' 17.928/2012
conforme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n"

8.666193, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar n' 12312006, da Lei
Complementar Estadual n" '144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DOOBJETO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender ao Colégio Estadual Olynto Pereira de Castro, no município de Rio Verde/Goiás,
que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do
artigo 65, §1", da Lei Federal n'8.666193.

I .3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses, a contar de

sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.

2 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mail: 52054217@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à
Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Juca Baytão, 56 - Setor Morada do Sol em

Rio Verde/Goiás, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abeÍura da sessão pública.

2.2 O ediÍal poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.7 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação

em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou
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concurso, ou a realização dc leilão. as lalhas ou imegularidâdes que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá eleito de recurso.

2.2.2 A impugnação l-eita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em.julgado da decisão a ela perlinente". r]os termos do art. .:11. §3'- da Lei
Federal n" 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverào ser protocoladas e dirigidas somente ao

Irresidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o nirmero do Convite, do processo

adrninistrativo. formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus tundamentos, a indicação do
interessado ou quem o represente, dados de identiÍicação. endereço completo, teleflone. e-mail. clata.

assinâtura clo interessado ou representante. documento que comprove aptidão do signatário para

representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele quc assinar
(CNH, idcntidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será dellnida e publicada nova data para

realizaçáo do cerlame, se Íbr o caso. Qualquer modificação no edital exigc divulgação pela mesma
I'orlna quc se deu o texto original, reablindo-se o prazo inioialmenle estabelecido, exceto quando.

inquestionavelmente,, a alteração não alêtar a fonnulação das propostas, nos temlos tlo §.1" do art.
2l cla Lei Fc.lcral n" 8.6t,6/9.i.

2.5 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceftame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edilal,
estarão disponír.eis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, enr qualquer
hipôtese. alegarem desconhecimento dos mesmos.

3, - DÀSCONDTÇOESGERÀrS

3.1 Somente poderão participar do presente Convitc empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituidas, tendo â atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal. deve ser apÍesentada documentação cornprobatória de
Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avalial todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceita:'á os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legisiaçãro pertinente.

3."1 A preserlLe Iicitação licará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.1.1 Receber os enr"clopes com documentação e propostas;

3.:1.2 Exarninru a documentaÇào, habilitando ou não os pafticipartes. em conformidade com as

exigências do Edital;
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3.:1.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório. relatando os latos e

decisões que l ierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porvenlura forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;

3..1.6 Submetcr à apreciação superior as decisões prolêridas pela C'omissão;

3..1.7 Promovcr a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório. através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitaçâo, pelo e-mail institucional da Llnidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da linião. se for o caso, bem como
vcie ulaçào rro Site da Sl- DUC.

3..+.8 A l-icitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital. integrando-o independentemente de transcrição. para todos os efeilos
legais:

'I ormo de RelêrênciaANEXO I

ANI:XO II (larta de Apresentação da Docunrentação
ANBXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de I{ecibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANITXO VIi Da Conciliação. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

-l.l ,,\ participação na licitação impona total e irrestrita submissi-ro dos proponentes às condiçires
deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa lisica. ainda que credenciada por procuraçào legal. poderá representar mais de

unr licitante.

4.] NÃO POI)ERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperaçâo judicial. sob concurso de credores. en'r

dissolução ou cm liquidaçâo;

colnpetente. que ateste que a interessada está allta econômica c financeiramente a oarticinar de
procedimcnto licitatóriirs. nos ternros da l-ei F'ederal n'8.666/9i e de conr r()vacão de acolhimcnto
iudicial do Plano de RecuDeraÇao. nos termos do aÍ. 5tl da Lei l:ederal n'l 1.101/05. em caso tic
recuperaÇão iLrdiciall ou homolosacão iudicial do Plano de Recuperaç ão. no caso de recuperaÇào
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5.1 A "Documentação" dcverá ser apresentada em um únicô envelope. devidamente lacrado.

contenclo os clizeres mencionados no subitem 4.6 do itcm 04 - DA PAI{IlCIPAÇÀO. deste edital

em papel timbrado, 01 (uma) \,ia encademada, contendo o número clo CNPJ, Inscrições Municipal c

extraiudicial. clc forma a rrossibilitar a habilitação de rnaior nirmero de ernpresas, n-ÃO SfnÁ

4.3.2 Empresa clue estiver suspensa do direito de lioitar e/ou declarada inidônea por qualquer tirgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal. e. Empresa quc csteja

suspensa de licitar junto à Superintenclência de Suprin.rentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, cla Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocomcrá

em qualqlrer uma das fases tlesta licitação.

:1.3.3 Senidor cie qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão pl'omotor da licitação. bent asstm a

en'rpresa ou instituição da qual tal servidol seja sócio, dirigente ou responsávei técnico.

4.1 Nenhuma pessoa lísica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra. serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio. somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser

comprovada. Ncste caso, toda documentação exigida constante do item 05 Da Documentação,

cleste Edital. deverá ser reÍ'erente à matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os

documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da filial.

{,6 As lir:itanLes interessadas deverão apresentar no dia, horário c local de abertura desta licitaçào.
mencionados no preâmbulo do Edital. à Comissão Espeoial de I-icitação. a documentação c
proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados. sendo o primeir'(l com o

subtítulo "DOCUMETI-TAÇAO" e o segundo com o subtítulo ''PROPOSTA", contendo em suas

pa(es externas além da razão social da empresa licitante. a indicação com os seguintes dizeres:
*CONSEI,HO ESCOLAR COLEGIO OLYNTO PEREIRA DB CASTRO - CONVITE N'
003/2020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não Í'orcm

entregues diretamente à mesma. no horário e data estabelecidos neste instrumcúto.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório. com toleràrcia dc 15

(quinze) minutos. nenhutn documento ou proposta será recebido pela Cornissão de Licitaçào.

. 5 - DA DOCUMENTAÇÃO DB HABILIT.A,ÇÁO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO OLYNTO PEREIRA DE CASTRO
coNVtTE N' OO3/2020/CÓDIGO DA ESCOLA 52054717

ENVELOPE N ' Oí - HABILITACÃO
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ou Flstadua[. elldcreço, e-lnail, telelbne/celular. etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a última página. datada e assinada pelo

representantc legal da empresa de alinrentos licitante conr poderes para tal investidura, e conterá.

obrigatoriamenle, sob pena de inabilitação da proponente. a oargo da comissão de Licitação.

5.1.1. Os dor:umentos de habititação podcrão ser apresentados em original. por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório compslente ou pela Comissão Flspecial de Licitação da lJnidade

Escolar promotora do certarne ou publicação em órgão da intprensa oficial. nos tennos do art. 32 da

Lei F ederal n" 8.666193.

5.1) ?ttnt lint de htthiliaçtio. os Lit'ituntes CONVIDADOS PODERÁO dpt asentur, devidontet e

ho»u ogado e utuali:ado. cuduslro no CADFOR e 4s entpresos INTERESSADAS DEVERAO
obrigalorianen4 üprese tar o CADI-OR da SLPRTLOG da Sccretariu de Eslucltt du

.4tlntinistruç'iut tlo Estudo de GoiLis SL:|D. silu à At'. RePúhlit'u do l.íbLrno n" 1.915, lu undur'

,\eror Oeste CEP: 71.t25-125 (ioit)niu G0 'felelone; ló2)3201-65]5'65 16.

A Licitante regularmente cadastroda, que apresentar o CRC - Certilicutlo de Registro Cadasíral,

devidomenÍe utualizado, Jica desobrigada de apresentar os documeníos relativos à Habilitação
.lurídica (ilem 5.2) excetoleÍraaeh à Regularidatle Fiscal e Trahalhista (5.3) e Regularidatle

Econômico-Financeira (5.4), desde que os reíeridos tlocumentos integranles do Certificodo

estcjom atuoliz(dos e em vigência, sendo ossegurado o direiío de apresentor o docamenlaÇão que

esliver vencido no CRC, olualizada e regularizada deníro tlo envelope n'
DOCUMENTAÇÃO, ou, na \ulra Lle órgdo do Estado paru emissãtt dtt CADFOR.

0l-
dererú

A habilitação jurídica será comprovada mcdiante a apresentação de. confirrtne o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do repÍesentante iegal da ernpresa licitante.

b) I)rocuração pública ori panicular. com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador.

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que .iulgar
necessárias. durante o procedimento da habilitação e abeÍura das. propostas, inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de rccursos administrativos. E necessário o recoúecimento de

Íirna da pessoa.iurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste itern

não inabitita a licitante. Íicando, porém. impedido o representante não credenciado de qualquer

interlêrência no processo I icitatório.

upt'r.\cnl0)'( I STCÁF ou CADASTRO llI;NICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado dc Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas. e o

mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida'

5.2 Da Habilitação Jurídica

c) Registro comercial. no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contralo Social em Yigor, devidamente registrado. em se tratando

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores.

Sêcretaria de Estado dâ EducaÇâo - SãDUC
Gerénciâ le Lic Idio
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t) Decreto de autorização. devidamentc publicado, em se lralando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento

cxpedido pelo órgào competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidadc Fiscal e Trabalhista

A regularidade liscal e trabalhista será corrprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do NÍinistério da F-azenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relativo

ao domicilio ou sede da Licitante. perti,rente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.

c) Prova de rcgularidade para com a Fazenda Pública Federal por n'reio de Cortidào Conjunta

emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secrctaria da Receita Federal do Brasil.
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos adrninistrados pcla Secretaria da Receita l'ederal do

Brasil. expeditla coniuntanlente cont a Cor.rtribuições Previdenciirrias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de rcgularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Atila expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da [Jnidade da

Federação onde a Licitante tem sua sedo,

e) Prova dc regularidade para com a Fazenda }lunicipal" por meio de Cerlidão expedida pcla

Secretaria de Fir.ranças do Munícipio, ou cquivalente onde a Licitante rem sua sede;

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. por nreio de Certidão de

Déhito Inscrito em Divida Ativa Negativa. expeclida pela Secretaria de Estado da Flcononria.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço - FGTS, por meio do

CertiÍioado de Regularidade do FGTS - (lRF. expedido pela Caixa Econômica Federal CEI-.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos peranlo a Justiça do Trabalho, mediante a

aprcsentação dc Clertidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.440/2011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto

licitado seja por filial. ou vice-versa. a prova de regularidade flscal e trabalhista der,'erá ser de

ambas.

e) lnscrição do ato constilutivo. no caso dc sociedades civis. aconrpanhada de prova da diretoria em

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Av. Anha.guerê n' '1 630 SetoÍ l-este Vlla Ncva CEP 74 ô43010
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5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e l rabalhista mediante a apresentação

dE CERTIDÃO POSITIVA COM BI"ETIO DE NEGATIVA. NOS ICImOS dA LCi.

5..1 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Esladual no 7.804 de 20 de levereiro de 2013, na habilitação em licitações

rel-erentes ao Íbmccimento de bens para pronta entrega. não será exigida da microempresa ou

empresa de pequenô porte, a apresentação do balanço pâtrimonial do exercício sooial

b) Certitlão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalcnte, na forma da Lei)
expedida pelo Carlório Distribuidor da sede da Licitante, com indicaçào do prazo de validade e não

havendo somcnte será aceita com data de emissão não superior a 60 (sesscnta) dias da clata de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartôrio Distribuidor, deverá scr

aprcsentada Certidão de lodos os Carlórios Distribr-ridores existentes na Contarca. (laso a

participação no ceflame seja da f,rlial. a Certidãro Negativa de Falência e Recuperação .ludicial

der erá ser da lilial e da nutriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualiiicaçào técnica será comprovada nrediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão Íbrnecida por pessoa juríc1ica de dileiro público ou privado.

comprovanclo que a Licitante .iá forneceu, satisfatoriamente. objeto compatível com o desla

licitação. O ate-stado/declaração deverá conter, no mínimo: o nonle da empresa,/órgão conlratante" o

nome do responsável por sua emissão e telefone para contato. caso necessário. A Conrissào de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que cntender necessária para veriÍicar a

autenticidade e iegitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vigilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, qrte compro\'e que a empresa

licitante Í'oi visroriada pclo Sen'iço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. ou pelo Serviçtr

de lnspeção Federal - SIF, no prazo esttúelecido oÍicialmente, dcmonstrando q ue a emDresa está

aDta Dara o seu funcionamento regular e comercializacão do nroduto Dertinente ao obieto da

licitação (alimentos dc origem vegetal. animal. mineral ou nrocessado ). O Alvará mencionado

acima 1erá validade até o dia31l12 do ano da contrataçào

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇOES
conl'orme modclo constante do Anexo Il e III

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as inlbrmações e declaraçôes.

conforme nrodelo Anexo II deste []dital.

b) Declaração de Termos <le sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo Ill deste Edital.

5.7 Os documerrtos extraídos pela {NTtsllNET poderão ter seus dados conf'eridos perante o sitc

§ecretãriã de Estado da Edüüaçãa - §ãijtC
Gerência de Liciteião
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5.U Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requelidos no prescnte Edital.

5.9 Para eleito de comprovacão da condicão de Microcmpresa ou de EmÍrresa de Pequeno Porl.e. ou
uando houver alter itcào contraLual cr ue altere os dados da em sat tais colno: cndere cale onaal nre C o

quadro societário. obielo comercial e capital. os licitautes der erão aDresentar Clertidão
Simplificada. emitida nela Junta Comercial do Estado onde 1br a sede da l-icitante. dentro dos
últimos 06 (seis) meses . constando no rel'erido dooumento a sigia i\,{E ou IPP

5. l0 Para microempresas e empresâs de pequeno porto, cm cumprimento ao § I o do artigo 43 da
Lei Complementar n" i2312006, alterado pela Lei Complementar n' 1.17, de 07 de agosto de 2014.
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade llscal c trabalhista. será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentaçào, contados do rromenro em que
o proponente for declarado o vencedor do ceftame, prorogár,,el por igual período, a oritório da
administração. para a regularização da documentação. pagamcntô ou parcelamento do débito. e
emissão de eventuais cerlidões negativas ou positivas com eleito de negativa.

5.10.2 O motivo da irregularidade Íiscal pendente será registrado pela Comissão Especial dc
Licitação em ata, com a indicação do documento necessário para co[lprovaÍ a regularizaçào.

5.10.3 A nâo-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10. implicará decadência
do direito à conlrataçào. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1 2 As certidões que não possuírem prazo de validade, somento serão aceitas com data de emissào
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documcnto, exceto a Certidão
Ncgativa de Falência e Recuperação .Iudicial (ou equivalente). cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopcs. quer posleriormente. a
apreseltação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizelem constar do rcspcctiro
envelope dc docurnentação.

5.1:l Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.

§rcretãria de §stado dâ Edi;cação - SL|)}JC
Gerência de LicilsÇão

Av. Anl'ranguera nr 1.630 §etor I este Vila llrva Cl:"? 74.t|t3r1,
Goiânia - cC

9

5.10.1 O tratamonto favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no cel'tame toda a documentação Íiscal exigida. r'nesrno
que esta contenha algr"una restrição.

5.1 1 Os documenlos relalivos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. '2) serão
apresentados cnr original ou por qualquer processo de cópia, dcvidamente autenticada por cartório
competente. ou solicitado a devida autcntioaoão pelê lcelq!§são Ilspecial de Licitação cla tJnidacle
Escolar promotora do ceflame. preferencialmente em até 0l (um) dia útil" antes da data
marcada nara abertura da licitacão.
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6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR COLEGIO OLYNTO PEREIRA DE CASTRO
coMtssÃo.DE LtcITAÇÃO

coNVtTE No. 003/2020/CODtcO DA ESCOLA 52054217
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá fomralizar sua proposta levando em consi dera ào os Drecos estirnadosc
orC ados Io Conselho Ilscolar Colé io Olvnto Pcreira de Caslro conibrmc Anexo I * Termo den(l

Referência. para fomecimento de Gêneros Alimentícios. objeto da presellte licitação, em um único
envelope, devidiulente lacrado. contendo os dizeles mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÀO. in.rpressa em papel timbrado. encadernada, contendo os números <1o CNPJ,
Inscrições Municipal c/ou Estadual, endereço etc" redigida em língua porruguesa, elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Temo de Referência, em linguagem clara.
sem rasuras- ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrclinhas que comprometam a
clareza da mesrla, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente. corn todas as páginas
rubricadas, sendo a últirna pl8lltaJlAlalla e assinada pgle lgplçseúantc legal da entpresa licitantc
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências clo Edital e

seus anexos. Entretanlo. as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas en]
Goiás, devcrão registrar a proposta com preÇos rlesonerados do ICMS. confbrme disposiçôes do
Art. 6", inc. XCI, i1o Regulamento do Clódigo Tributário do Estado de Goiás - RCI'E, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relalivas à aquisição de bem, mercadoria e

serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas lundações e autarquias, licando
mantido o cródito. observado, dentre outras coisas, a transferência do valor coÍrespondcnte ao
l('MS ao adquirente n.rediante a reduçào do preço do bem. mercadoria e scrviço. devendo a reduÇão
ser demonstrada no documento fiscal."

6. I .2 As licitantes der erão apresentar suas propostas com todos os tributos inciusos, bem como os
derrais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital c setrs
Ancxos. Restando límpido que, para Íins de participação no certâms, para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS,

6.1.3 Na lase de execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS.
expressamente. no documento fiscal, destacando. em seu hist(rrico. esta isenção, visto que a
Secretaria de Ilstado de Educaçào não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o prcço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somcnte 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente. obedecendo às

§ecret3$a ile Eslado da Êducêrçãô - S[)Ut
r:e,êrtcra .t Lic ric lo
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especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e úotal por item). e.

por extenso global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se aÍrlica às emrrresas oDÍantes do Simoles. Suoersimnlcs c aos

MicroemÍrreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
wwn'.reccita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para er.nissão de assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, a posiçào que ocupa no confatô social. sua

nacionalidade. estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPI"

6.5. Indicação do número da conta col rente e a agência da Instituição Financeira om que à

empresa é correntista.

6.ó Deverá deciarar exp.ressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
conlbrme modeto;\nexo IV. a contar da data de sr-ra apresentação.

6.7 Os erros cle soma e/ou multiplicação. eventualmcnte conÍigurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora dc I-icitaçôes da Unidade Escolar.
Ilar,endo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevaleccrá o preço unitário e o total
será corrigido. sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá

este último.

6.8 Será desclassificada a DroDosta. cuia esoeciÍicacão estiver INCOMPATML com o ís)
obieto ís) esneciÍicado (s) nos aneros constàntes deste instrumento

6.9 Em netúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

objetos requeridos neste instrumento, oqasião em que será (ão) dcsolassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (cm) neste ato.

6.10 São exprcssamente vedadas as subcontratações total e parcial do obieto deste Edital.
ficando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar Colégio Olynto Pereira de Castro pclo
cxato cumprimento das obrigações decorrcntes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não cstiver der"idamente assinada por

representante da empresa licitante com poderes devidarnentc comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigôncias do ato convocatório desta

licitação, salvo quando aprcsontelr omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório. bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a
critério da Comissão, ser relevada.

6.1 3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referôncra

§ecíetãriâ de Éstado dâ Edscaçao - SÍ-DUC
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7- Dos pRocEDIMENToS LtcITATóRrOs

7.1 . Na data. hora e local designado ncste edital. em ato público. a COMISSÀO ESPECIIAL DE,
LICITAÇÃO receberá cm cnvelopes distintos e Í'echados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abeftos. em sessão pública. os envelopes contenclo os documentos reÍêrentes
à lase de habilitação que. após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Espccial de
Licitação serão julgados, dancio-se irnediata comunicação do resultado se presenle todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, podcrá suspender os tÍabalhos licitatórios para
posterior exanre dos documentos e iulganento da lase de habilitação, da qual lavrará ata oomo de
Lei. publicando o resultado no mural da uridade escolar e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.3. Ocorendo a hipótese prevista no item aúerior'. os envelopes contendo as
pennanecerão. devidamentc lacrados. sendo rubricados pela Comissão e licilantes
ticando em poder daquela até que se.la julgada a habilitação.

propostas
presen tes.

7..1. Será procedida a abertura dos enr,elopes contendo as propostas das licitantes habilitadas. após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitarrtes habilitadas e inabilitadas ou após o.julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitantes inabilitadas,
devidamcnte rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo i09
da Lei Federal n" 8.666/9i. e serão devolvidos, no estado em que loram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimcnto e abefiura dos envelopes de documentação e proposta, serào
Iavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocomôncias que intercssarem ao
julgamenlo da Licitação. devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão ooderá promover diligências em qualquer fase da
licrtaçãs, nos termos do § 3', do art. 43 da Lei Federal 8.666/93, para esclarecimentos e
dúvidas.

08 -DOCRITERIO DE JULGAMENTO

Convite 2020
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8. 1 O j ulgamento será realizado pela Comissão Especial de LiciLação, de acordo com o que disptie o
art. 45 da I-ei Federal n" 8.666/93, observando os seguir.rtes latores:

8.1.1. O julgamer.rto será reaiizado corl base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

6.3.



8.1 .2. Será dcclarada vencedora a proposta que apresentar ryryIl9§qpgllglg. desde que atenda

a lodas as exigôr.rcias estabelecidas neste instrumetlto:

8.1 .3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de

ReÍerência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundanientada nas condições

e prazos prcvistos nesle cdital.

ti.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) I"orem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexosl
b) Apresentzrern preços irrisórios" simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarern propostas altemativas tendo como opçào de preçô ou marca. ou olerla dc-

vantagem bascada nas propostas das demais licitarttes.

8.3 No caso dc empate enlre duas ou mais propostas será obsenado o que dispõe o art.3"- § 2" da

Lei Federal n' 1J.666/93. Persistindo o empate, a Comissào Especial de Licitação realizará sorteio.

em ato público. para o qual todos os licitantes serào convocados. consoantc §2" do art.'15 da citada

Lei. vedado qualquer outro processo.

8.i.1 Uma vez convocadas as enrpresâs ernpatadas e estas não atcnderenr ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassiticada a proposta. cuja especificação estiver incompatír'el com o (s) objeto (s)

especificados r.ur Anexo I - Termo de Referência, ou airrda. aquelas que omitirem as especificaçires

mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho l]scolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitaçào en1

confbrmidade com o estabelecido no Anigo 49, da Lei Federal no 8.666193.

8.1 8.7 O julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se couhecimento do resultado.

em sessão púbtica que será marcado para tal Íim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados. caso contrário será o mesmo publicado no Mural da lJnidade Escolar e A'['Â
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participcntcs.

publicando o resultado no Diário oficial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n"

8.666/93).

9 - DOSRBCURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes [tecursos Orçamentários

Dotaçào Orçamenlária: 2020.210 1 .1 2.361 . 1 008.20 I 9.03. I 09.90 - FN DII
2020.1 7 50. 1 2.361. t 008.20 I 9.03.240.90 - Il'.

20202401. I 2.362. r 008.20 1 9.03. I 09.90 - FN DI'.

2020.17 50.12.362. I 008.2019.03.240.90 - Ttl

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerêrrcia ce Lic:taqão

A,J Alrianguera n'' 1 630 Setor l este V la N.va CE P 74.6é3C10
Ooiânla - GC

Convite 2020

l3

.L



§e(rêtilri* {i*
gst*d* dâ
§drc*ç§*

a

a

a

Natureza de Despesa: 3.3.90.39..i0
Fonte de Recurso: 1 09 - I-NDE
Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
Lâii 1,.....iri! , : .t:li:::,1:.:t .i :: lr: ::.: ..tãÇôÊs d* preer,chi,nentô sobrÕ a:
Frlces$c n' 20"19 00e0 .885,33ô3 llle,norando Circ,.riar n"1,1 1.-.!p]:!lo_ril] ê. _â

U r:rC;nCa

r Valor tolal cstimado: RS 75.789,00 (setenta e cinco mil setecentos e oitenta e nove rcais)

E DA ADJUDI(;AÇ.\O

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmcntc interpostos. o processo
Iicitatório será submetido à apreciaçào do CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO OLYNTO
PEIIEIRA DE CASTRO, para adjudicagão do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) r,er.rccdora
(s) e homologação da licitação. convocanclo-se aptis, para respecti\ a (s) assinatura do contrato.

I I . DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1O fornecimento deverá ser executado conformc Anexo I - Termo de Rel-erência.

menos. bem como as datas oodem ser modiÍicadas dc modo que atendam às necessidades da
unidade. dc acordo com a demandâ mensal, tendo em vista o cenário de pandemia Drovocada

1l.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRA'fO será de até 05 (cinco) dias úteis. contados da
convocaçãô da licitanLe, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratação. somando com a previsào de possibilidade de prorogação de prazo, de acordo com o
que estabclece o art. 64, caput e §1o, da Lei Federal n" 8.666i93.

ll.2.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá aprescntar:
a) Prova de regularidade j urto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créclitos não quitados de Órgàos e Entidades Estaduais. nos termos do art.6. I. da l-ei
Estadual n" 19.75412017 :

b) Certidão Negativa de Suspensão c/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública. nos lennos do §.1', ar1. 5. do l)ecreto llstadual n' 7.425 2011.

l1.3Os produtos, objeto tlo presente procedimento, serão recebidos provisoriamentc. para
verificação de conÍ'omridade com o Anexo I Termo de Ref-erência deste edital. Após csta
verificação. se os produtos atenderem a todos os requisitos. serão recebidos definitivamente. caso
contrário, o Í'omecedor deverá realizar as adequações pe,tinentes e até rlesmo a troca do ob.ieto. sc
necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos. sob pena das sançôes legais oabíveis ao
caso.

Secr€târi:r (lc Estado üa EdLcaÇâô - I -.., C
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11.1.1 Ouando do firrnecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou rrara

nelo Corona r írus (Covid-19).



I 1.'l A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaiizada por um repr.esentantc da
administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

l1.5As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a
proponenle vcncedora serão Íbrmalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas ncste edital e seus arexos. legislação vigente e na pl.oposta vencedora.

11.6A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ur-l

supressões do lbmecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" clo Art. 65 da Lci n"
8.666/93.

1 1.7 Os acréscirnos or.t supressões aludidas no item anterior somente se darão rnediante .iustiÍrcativa
manil'esta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I t.ti Se a lioitante vcncedora deixar cic fimrar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após u
conv()caçào. u (ONSL|.llO ES(OLAR (OLLGIO OLY\lO Pl RIIRA Dt (A\lRL)
poderá. nos termos do § 2". do Art. 64 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. convocar as
licitantes rernanesoentes. obserr.ada zr ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo c nas
mesmas condições da primeira classificada. inclusive quanto ao preÇo.

- DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÁO, DA FISCALIZAÇÂO E DA
ENTRBGA PROVISORIA E DEFINITIVA

l2.l O I'ornccimento deverá ser conÍbnne Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem
de Fomecimcnto, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo
Presidente do Conselho Escolar Colégio Olynto Pereira de Castro.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de lomecer os alimentos dentro do prazo e nas condiçôes
precstabelecidas, sem manilestação por escrito e aceita pela Contratante. sujeitar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para reccbimento e aprovação clos
alimentos. com a llnalidade de avaliar as amostras. ler,ando em consideraçào a qualidade. r,alidade e
especificaçho dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas. mediante as condições pró-cstabelecitlas no procedimento de testes. o lornecedor será
desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá scr acompanhada e fiscalizaila por um
replesentantc da Administração especialmenle designado. permitida a contÍatação de tercciros para
assisti-[o e subsidiá-1o dc inl'ormações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria cle Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de
Educação, a coordenação. supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto destc Edital.

Secretaria de Êsrado (ra Êdúcação - : | .i C
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13 - DOS RECURSOS AI}NIINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação teni o direito pÍrblico subjetivo à observância do
peftinente procedimento. nos termos deste instrumento convocatório, e da l-ei federal n" 8.666/c)3 e

legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar. perante a aclministração. os temos deste Edital de Licitação
aquele que. tendo-o aceito sem objeção. r'ier a apontar. depois da abertura dos trabalhos licitarórios"
falhas ou irregularidades que o viciarern, hipótcse em que tal comunicaçào não terá eÍeito de
recurso.

13.3 Dos atos decorret'ttes da execução deste Convile cabe reoursos nos casos e lormas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçõcs posteriores.

13.1 O recurso serií interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da intimaçào
do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho }iscolar Colégio Olynto Pereira de
Castro. por meio da Comissào Especial dr: Licitação compelente.

13.5 Intelposto o recurso" será comunicado às demais licitantes. que poderão impugná-lo no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O ltE(lLiRSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Colégio Olynto I'creira de
Castro, por intermédio da Comissão Especial de l-icitação. a qual poderá reconsiderar sua decisão
em até 02 (dois) dias úrteis, contados do término do prazo concedido às dcmais licitantos para
oferecimento dc possívcis impugnações, de que trata o itenr anterior, ou ressc mesrnu prazo. fazô-lo
subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso. o Presidente do Conselho Escolar prolàrirá a sua decisão no prazo dc 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso. provL,niente da C'OMISSÀO ESPECIAL DE
LrcrrAÇÀo.

14.1 O pagamento será eÍêtr.rado no prazo de 30 (trinta) dias coniclos c elêtuado por nrcio clc

Transferôncia Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidanlente atestadas por quem de direito. uma vez concluído tr

processo Iegalmente adotado pelo Conselho Escolar Colégio Oll,nto Percira de Castro. parii solução
de seus dóbitos.

14.2. Somente será efetuado o paganiento da parcela contr'atual cxecutada r-.rediante cmissão dc
Nda Fiscel der"idamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

I 4.3 O Conselho llscolar Colégio Olynto Pereira r1e Castro. pagará, à contratada. o valor do
fbrnecimento, em parcclas mensais de acordo conr o Edital, e mediante apresentação das certidões
ATUALIZADAS de: regularidade Íiscal e lrabalhista da Contratada, tendo cm vista o seu dcvcr.

§ecretaria de Estãdo da educêção - §:ri,,l]c
Gerêrciâ cc Liciiâção

Àr Ârh3ngre.â nr 1.630 tletcr l-este Vilâ l1úvã atÊ: i4.ô4':t{)"tt)
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13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conbecidos.
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duraute toda a execução dÕ contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condições de habilitação c qualiticação exigidas na licitação, nos temtos do ar1.55. inciso Xltl. tla
Lei Federal n' 8.666/93.

15 - DA RESCISÃO DO CO\'I'RATO

15.1 Conlbrmc disposto no Inciso IX. do urtigo 55. da Lei Federal n" 8.666r9i. a CONTRATADA
recoúece os dileitos da CONTRATANTII em caso dc rcscisão adn.rinistratil a. na forma do artiut)
77 Jo relcriJo Diploma Legal:

15.1.1 A ocomência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93
ensejará a rescisão do presenle Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das Íormas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da (bntratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão lormalmente motivados nos autos do processo.
assegurado. previamentc, o contraditór'io c a ampla deÍêsa.

I 5.1 .3 A rescisão administrativa ou amigavel será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisào determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do arligo 78 da Lei Federal n' 8.666/93. acanr:ta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções
previstas.

16 - DÀS SANÇÕES.A"DMINISTRATIVAS

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem ptejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contralado estará sujeito à aplicaçào de nrulta de mora. obedecendo os

seguirÍes limites máximos:

I 10oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimer,to total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário em flrmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reiorço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua cor.rvocação;

II 0]% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobrc o valor da parte do
lomecimento não realizado;

lIl - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte clo i'ornecimento não realizado. por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A rnulta a que se relere este artigo não impede que a -A.dministraçào rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as tlemais sanções previstas nesta Lei.

gecretêrie Cê Êstado da Êducâqão - §[]UC
Cere-cia:ili:'tlir

A',,,. Àni;iolera n''l 6:lü §êto. i este Vila Nnva {.j*p: 74.643t''ü
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Convite 2020

1,1

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o c{)n1ra1o, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractcriza o descumprimento rotal
da obrigação assurnida. sujeitando-o às penalidades legalmente eslabelecidas.



Secretaaiê §.
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16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máxirúo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderào st:r descontados da Nota Fiscal. no momento do
pagamenlo ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educaçào. cm relação à Contratada.
na tbnna da lei. respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderào ser relevadas. motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de llducação, devidamer.rte
justificado.

16.(r I'ela inexeoução total ou parcial do objeto da licitação. a dependcr da gravidade do ato
praticado. a Administraçiro poderá optar pela aplicaçào da pena de Advcrtôncia, nos ten.nos do
inciso I do art. 87 da Lei Irederal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão cle

licitar a licitantc deverá ser descredenciada por igual período. sem pre.iuízo das multas pre\istas
neste Edital e das demais oomiuações iegais.

16.8 As sanções prer,'istas nos incisos I, III e lV do art. 87 da I-ei Fedelal n" 1t.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo. facultada a deÍêsa prévia do interessado.
no respecli\ o processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do a(igo 87 da Lei Federal no 8.66693 é de competência
exclusiva do Secretiirio de Estado da tsducação, fàcultada a del-esa do interessado no respccti\o
processo. no prazo de l0 tdez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

16. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a anrpla del'esa.

17 - DA CONCILIAÇÃO E lrEDL4.ÇÃO

17.l. As cor.rtrovérsias evcntualnrente surgidas quanto à fonnalização. execuçiur ou encemarttento dtr

a.iuste decorrentes desla licitaçào serão submetidas à tentativa de concili.rção ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação" Mediação e Arbitragern da Adrrinistraçào I:stadual (CCMA). na

I-orma da Lei Estadual n" 9.i()7" de 23 dc setembro tle I 996 e da [-ei Coniplcnrcntar Estadual r.ro 14.1.

de 24 de julho de 201 8.

,,,,, , ',, !8-DÀCLÁUSULÀCOI{PR0ÍWSSÓR.IA '.,1,

18.1. Os conllitos quc possam surgir rclativamentc ao aluste decomente dcsla licitação. acaso nàrr

puderem ser equacionados de Ítrrma amigável. serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis. submetidos ii arbitragem, na lbrma da Lci Ilstadual n" 9.307. dc 23 de setembro cle

1996 e da Lei Con.rplenrentar Estadual n' 1,{,1, dc 24 lle 
jutho de 2018. elcgendo-se desde já para o

seu julgamento -a CAMARA DE CONCII-IAÇAO, MEDIAÇAO tl ARBITRAGFII\4 I)A
ADMINISTRAÇAO IIS IADII^.L (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros c

Secretaria de Estâdo de Êducação - SfDUC
Gerência dL. Licrta.ão

Av. Anhanguera n' '1 630 Setor l-este Vrla Nova CEi 74.6430 1i.)

Goiânia - GO

Convite 2020

l,t

ir

.i: 
I



renunciando ex prcssan'lellte à jurisdição e tutela do
conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

Potjer .ludiciário para julgamento desses

19 - DAS DISPOSIÇÔE§ GBRATS

19.1 Este tldital c seus Anexos. bem como a proposta cla l-icirante. tarâo partc integranle do
contrato.

SeÇretãria de Estado da Educação - SãDUC
Gerência de Licitaciio

^,/ 4,r']an.tue:a n " 610 Setor leste,il;, N./,/a t.t . ;a,;,a.\l;_l
Ooiânia - GC

19.2 Após a apresentação da proposta. rrâc será admirida retificação quanto à ootação. Íicandg a
proponente su.ieita às condições, prazo de e.trega. gariintia, marca do prôdrto 

" 
preço proposto para

cumprimento do contrato.

l9'3 Á. aprescntação da proposta vinculi o licitante proponente aos termos e condições gerais c
especiais deste instrumento convocatório. luncionando como manifestaçào de inteirá âceitação c
submissão às nomras ora estabelecidas.

l9'4. Havendo inleresse do poder públicc. o presenle instrumento poderá ser, revogado total ouparcialmente. ter reduzida ou aumentada a sua quantida<le (respeitados os lirnites estãbelecidos no
art 65 da Lei Federal n' 8.666/93), sem que caibá aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamaçào. nus termos tla l.ei peninente

19'4'1 A nulidade do procedimento ticitatório induz à clo contrato. ressah.ado o <lisposro noparágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n,, g.666/91.

l9'4'2 os licitantes não terão dircito à indenização em decorrência da anulação do proceclimenro
licitatório. tessalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encaryos que ti'er
suportado no curnprimento do contrato.

19'4'3 No caso de deslazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório c a ampla
detbsa.

19 5 A licilanle vencedora é r'edado trtursferir, total ou parcialnrentc o objeto deste Edital. ticando
ObrigAdA, PETAN1E AO CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO OLYNTo PiREIRA DE CASTRO,
pelo exato cumltrimento das obrigaçôes decorrentes desta licitaçào.

l9'6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas dc acordo com a LL'i 8.666193.de 2l <ie.junho
de 1993 e [,ei I]stadual n'17.928, de 27 de dezembro de 2012. e na omissào desta, peras demais
diplomas legais Federais. Ijstaduais e Municipais c pela Comissão Especial de Licitaçâo dcr
conselho Escolar colégio orynto pereira de castro da Secretaria cle Estatro àa Educaçao.

197 o desalendimento de exigências hrrmais não essenciais. não importará no afastamcnto dal-icitante' desd_c que se.ja possível a arerição ,ía sua qualiiicaçào e a erata .o111p.".nrao ,ru ,uu
proposta'. Sendo que: Ir)xigôncias formais não essenciais sào aquelas cr,rjo tlescumprimentq nào
acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais. bem como não impoíe em
vantagem a unt ou mais licilantes t:m detrimento dos demais.

Convite 2C20
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19.8 Não havendo expedicnte ou ocorrendo qualquer falo supen,eniente quc irnpeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticarnente transÍêrida para o primeiro dia útit
subsequente, no mesmo horário e local antc-riormentc estabelecidos. desde que nào haja
comunicaçâo da Comissão lispecial de Licitação do Conselho Escolar Colégio Olvnto pereira de
Castro da Seoretaria de Estado da F.ducação. em contrário.

19.9 E lacultacla à Comissâo Especial de Licitação ou Autoridacie Superior. em qualqucr tàse da
Iicitação, a pronroção de diligência a esclarecer ou a complcmenrar a initrução do piocÀso. r,'cclada
a inclusão posterior de documento ou ir.rlàrmação que clereria constar originalment. du p.opor,u;

l9 l0 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedin.rento licitatório caso
apresente no Envelopc 0l (documentaçào)" documento procuratório e iàentidaclc do reprcsenlante ou
preposto, cont reconlecimento de firma e autenticado respectivantetrte

l9 l1 Para conhecimento dos interessados.. expediu-se o presente Edital. que tcrá sua cópia aÍixada
no quadro próprio de avisos do Colégio Lstadual Olynto l)ereira de Castro. localizado nu Ruo Ju.aBaylão,56 - Seror Morada do Sol. bern como, É.bricação na imprensa. estando a comissào
lspecial de Licitação à disposiçào dos interessados no horário de 7h às 12h e das I 3h às l8h. pelo
F'one (64) i622-0015, nos dias úreis.

coMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo, conselho Escolar colegio olvnto pereira de
Castro' Colégio Estadual Olynto Percira de Casrro em Rio Vercle/Goiás. aos l g dias do rnês cle
novembro de 2020.

{1"*r+
Presidente da Comissào Especial L icitação

MK,
]" MEIViBRo

Secretâria r1e Estacjo (Ja Educagâo - SEDUC
Gerêrtcia o ) Lici:eJ.iô
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§s<reteliâ de
Estado di:
Êducaçâ,:

ANEXO.I. TERMO I}E REFERÊNCIA

I. DO OB,IETO

I .l Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda liscolar.

para atcnder ao conselho Escolar c,.-.Iégio olvnto pereira dr: castro. no municipio de Rio

Verde/Goiás, confomle Edital e Anexos, de acordo com as quantidatles e especiÍicações

constantes no Anexo [ - Termo de Referência. que é pzule integrante deste contrato,
independentemente de transcrição.

2. DA DEF|NTÇÃo GERAT,

2'l Os quantitativos previstos neste Tcnno de Refêrência poderào sofrer alteraçâo. até o Iimite
perrriitido pela legislação espeoífica vigente. de acordo com as necessidades e conveniênoias do
CONTRATANTE.

2'2 A proponenle vencedora é responsálcl pela qualidade Íisico-química o sanitária dos produtos

Iicitados.

2'3 A Unidade Escolar. representatla pelo Conselho Escolar" rescrva-se ao iiireito de recusar todo ou
qualquer produto quc nào atenda as especilicaçôes constantes neste eclital e na legislaçâo
pertinenle.

2.4 o conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos tle produtos, a qualquer tempo, enl relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências pre\istas neste

edital e na legislaçâo pertincnte.

2.5 Não serão aceitos produtos podres. danifioa<los ou conl prazo de validacle vencidoi

2.6 Os produhs que lbram submetidos a algunr tipo cle processamento. deic:io estar embalados e

rotulados:

Sec.etâria de Estado da Êducação - SÉ|)UC
Ger é cta cc Ltc 'd lroÀv À;']lirr.rrterâ n ClOSeto, leste,/i:. \ yar:. :4 :1:it,t)

Cciânre , Gil
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2.7 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. delerá seguir a legislaçâo específica em

vigor;

2.8 Nào serão aceitas en.rbalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro def'eito

que possa comprometer a qualidadc do produto:

2'9 No ato do recebimento dos produlos. somente scrão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2. l0 Em caso de nâo conlbrmidade" entre o pro'luto entregue c o cotacio. a coNTRA]-ADA scrá
comunicada e deverá- de imediato providenciar a reposição dos pr.dutos na quantidade
refêrente ao lote reprovaclo.

3 ITENS I QTIANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3' l o objet. licitado deverá atendsr às seguintes estimativas e qua.tidadcs:

I E\{ QU.{N DISCRIMINAÇÀO OO PRODtiTo PRE(]O tr\ tT. PrrEÇo -ro r \t_
(R§I R5

Lote 0l
0l PC''T i.(;09 Arroz Branco

acondicionado em
tipo l, agulhinha

embalagem resistente cle

9.80

5.8i

3 5.3 68.10

2 t.0.10..17

polietileno atóxico, conlendo 02 kg. conr
identificação na enrbalagem (rórulo) dos
ingredientes, valor nutricional. peso,
fornecedor. data de labricaçâo e validadc.
Isento de su.jidades. parasitas, larvas e
material esüanho. Validade mínirna de 12
(doze) meses, a conlar da data de entrega
Obs.: Colocal a marca que vai sor entregue.

K(i .1.609 |cijão Vcrm,:lho e ou carioca lipo l: novo:
constituído de grãos inteiros c sàos: con.)
teor de umidade máxima de l4%: isento de
n'raterial terroso, su.jidades e misturas de(|ulras r ariedadcs e espécies:
acondicionado em embrilagenr plástica
resistentL' c atóxica: conteúdo de I kg, e
suas condi ções dererão estar de acordo

t t\ It)

Secretaria de Êslado da Educação _ S!:rUC
Gerência Ce Licrlacâo

-./. Àr'']anj.rc â n " ( J0 SelJÍ lÊste r r,.,, N vaCf - ;4 i4ai ,
coiânia _ GO
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com a legislação vigente do lr,IAP.,\.
validade de 5 meses a partir da entrega.
Rtitulo deverá conter identiÍicação e
contato do Íbrnecedor. nome do produto.
peso. priyo de validacle e inÍbrnrações
nutricionais. Ohs.: Colocar a nrlrcir que rai
ser entregue.

Í.TENI L \II) QUANT DrscRlM rNAÇÀ«r oo PlroDr-To
Lotc 02

r)t t \t) 3.(r09 Extrato cle iomate concentrado: Produto
rosultante da ooncelttrâção da polpa de
tomate por processo lecnológico: preparado
com liutos maduros, selecionados. sem pele,
sem sementes e corantes artiÍiciais. o
produto deve estar isenlo de fermenlações e
não indicar processamento def"^ituoso. Isento
Ce su.jidades e fermentação. Embalagem
contencio 340g. DeYe eslar intacta. não
apresentando fern:gem, amassamento,
vazanrenlo. abaulamento ou embalagern'fetra Pack. Prazo de validade: mínimo de 3
nleses a partir da data dc entrcga. A
rotulagcm cleve conter rro mÍnimo as
seguinles inlbrmações: nome e/ou marca.
ingredientes, data de validade. lote e
inlbrmaçôes nutricionais. Suas condiçõcs
deverão estar de acordo com a DC' 276103 e
suas posteriores alterações. Ohs.: Colocar a
marca que vai ser entregue.

P(r 7.2 r8 Macarrão do tipo parafr.rso ou espaguete.
com ovos, acondicionado em embalagem
resistente de polietileno atóxico
rransparer)te, contendo 5009. com
identilicaçâo na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional. peso.
fomecedor. data de fàbricação e validade.
lsento de sujidades. parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima de l2

VALoR ES TIIIADo lls 56.

PRL(]O IOr'\1.
(RS

1.49

r.9.1 l,:1.001.91

-5.377..1I

PRE(]O t,NI'I.

Secretaria de Estado da Educação - SIDUC
Gerência de LicltaÇâo

Av. Anhanguerã n1 1 630 Setor leste Vrta Ncva C[:1 74.íj430:i)
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Obs.: Colocar a lnarcál que vai ser entreguc.

VALoR ES TIMADO R§ 19.3u0.t,1

V.\LOR T0'TAL ESTIVIAI)O ÜE TODOS 0S LOTES RS 75.789.00

i.2. Para elêito de.iulgamenro do Certame. o critério cieverá ser "MENOR pREÇo poR LorE".
confonle quantidades estimadas, definida na Tabela acima corn valores medios de nrercado de

acordo com as proposlas de orçamento.

3.3 Participação dcstinada exclusivamcnte à participaçâo de microempresas e empresas de pequeno

porte, conl'orrrc dcterminação do artigo 7" da Lei Estadual n. 17.928/2012.

INFORMAÇOES'I-E(]NICAS DOS PRODTJTOS -{ ST]RI'NI ADQTIIruDOSJ

4.1 Os produtos deverão ler o prazo minimo de validade indicado no rótulo após a entrega. devcndo

torJos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências dcscritas neste Termo de

Referência. t()lrs: a Iitriclade l.;coliir oei,e rndicirr.o l]iitz,1 l.l'tiniilo iic i:llti,adc tie catll tii.,r, Lle

pr().lulo a iiil â.tquirido,r:

4.2 -l'odos os produtos dcverão atender ao disposto na legisiaçào sobre ali:..entos, inclusir.e nas

normas expedidas pcla Agêrrcia Nar:ional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da

Agricultura. Pecuária e Abastecimento.

Secretârie de Estado da Educaçâo - Si:DUC
Geré:1cta J,l Lii .a i lJ

Av. Anlãriguera n"'l 630 SelcÍ leste yrl.r Nc,va {:l:2 74.6{:A1i)
Ooiânia, Ga)
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4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuinas e sãs e satisfizer as seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terenr atingido grau de maturaçâo que lhes pemrita suportar a manipulação. o transportc e â

conservaçào em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e nãi estarem gotpeadas ou daniÍlcadas por quaisquer lesões

de origem {lsica, mecânica ou biológic,r que alêt:rn a aparência das f'olhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarern isentas de substâncias ten'osas, su.jidades ou corpos estranhos aderidos à superlicic

externa: parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens: umidade cxterna

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enl'ermidades.

4.4 Os produtos que lbram submetidos a algum lipo .le proccssamentô. deverão estar embalados e

rotulados' Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, conl \, âzamentos ou qrnlquer

orüro dcfeito que possa comprometer a qualidade do produto.

'{.5 A rotulagern dos produbs. inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especítica em

vigor;

5. CRONOGI{AVI,{ I)E ENI'ITIGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (sl,"M,\\,\1, {)t
Qt INZIIN '\1.,. conforme cronograma de Entregas dispouibilizado pela unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderâo ser alteradas para mais ou para mcnos caso ocoira eventualidatles. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocoÍra eventualidades.

5.-1 Ouando do fornecim ento, as q uantidatles pq{erâo scr alteradas p:rra nrais ou Dara mcn0s.
brm co it o as datas Dode scr modificadas de modo quc atendanr às n id:tdcs da
utI idadc rle acordo com a demanda mens teltlo em vista o ccnário dc nandemiaa l.

§ecÍêtâria de Estado da Educaçâo. SFDUC
Gerênciâ oo LicliaÇão

Av Ar'rh;nguera n" 1 630 SetcÍ Í. este V,ia NJva iiFi 74.ô4:j0;.)
Coiâni.r - Gô
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5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser cntregues no ende;eço do Clolegio Estadual Olynto Pereira

de Castro. à Rua Juca Baylão, 56 - Setor Morada do Sol.

6. PROCEI)IN'IENToS DE FISCALIZ,,\CAO

6.1 0 Conselho Escolar indicará il,n Gestor c uma Comissão. conÍbrme o cast> de

reccbimento pala fiscalizar. acompanlrar i: veriÍlcar r' perleita execução do contrato cm todas as

suas fàses. a1é o recebimento definitivo dc objeto. nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei F.stadual n'
17.928t2012.

6.2 caberá ao coNTRATANI'E proi idenciar, por sua conta. a publicação resumida do

lnstrumento cle Contrato e de seus aditamciitos, na imprensa oficial e no prazo legal, conlblme o art.

61. parágraÍb único, da [.ei Federal n' 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser rei,isto total ou parcialnrente, a qualquer época, mediante prcl'" io

entendin.rento entre as pafles, podcndo ser alterado. nos casos e Íbrmas previstos no afl. 65. §

1o, da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presentc Contrato terá vigência de até 04(sete) mcscs, conlatlos a partir da tlata da

assinatura" estando sua eficácia condicionada à eletiva publicação na imprensa oÍicial:

7.2 A CONTRATADA nranterá, durante toda a execução do Contrato. todas as conciições de

habilitacào e qualiÍicação exigidas na licitação:

7.3 O prazo concedido para o fornecimento total do objet,; scrá contbrrne cstabelecido no Anexo

I - Termo de Referência.

8. PACAI\II.]NTO

[l.l O pagamento será eietuado no prazo de :]', (trinta) dias corridos e,'1àtuado por r.neio cle

Transferência Bancária em conta .jurídica ou Cartão de Pagamento tlo Banco do llrasil,
coutendo as respectivas Notas Fiscais. <icvidarnenle alestadas peia Equipe de Merentia. uma \cz

Convite 2020
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concluido o processo legalmente adotado peio Conselho Escolar Colégio Ol1'nto Pereira de Castro.

para solução dc seus débitos:

8.2 O pagar.nerrto será eÍ-etuado pelo Conselho Escolar, contr'ndo o uúmero do processo" a descriçào

indilidualizada dos itens com os seus valores unitário c total. bem como as Certidõcs de

llesularidadc l.' iscal l-ederal.'I'rabalh ista. Estatlual I N{rrnicin al dcr idamcnte atualizadas.

8'i Em caso de inegularidade na emissào dos documenlos fiscais. o prazo de pagamento será

contado a partir do sua reapresentação. descie que devidamente regularizados.

8..1 O Conselho Escolar Colégio Olynto pereir.a de Castro. pagará. à contratada. mediante a

compatibilidade com as obrigações assut-'ridas e todas as conrlições tle habilitação e qualiÍicaçào

exigidas na Iicitição, nos termcs do art. 55. inciso XIII. da l-ei Fetleral n" g.666/93.

9. RI]AJT]STE OTI REPÀCTT:AÇÃO

9.1 0s 0\ (,,'a ctuados o lisos c irrea ustá\ e tlurantr tod av encla o contrato

9'2 No preço ora contratado estão incluídos todos os imposlos com despesas de transportss. taxas.

tributos prcr idcnciários ou quaisquer outros eneargos. mcsnro nào especilicados. necessários ao

cumprimento do presentc' contrato:

r0. OBRTGAÇÕESDACONTR{TADA

l0.l rransportar, por sua oonta e risoo, os produtos objeto desta Liciração, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentcs ou imprevistos no trajeto de transporte ate o looal de clestino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perÍLito estado de conservação e higiene.

segundo Portaria F ederal n' I 5, de 7 de novembro de I 99 I , ('enlro de Vigilância Sanitária/SLiS.

l0.i Emitir documento fiscal hábil para cada lbrnecimeirto. que conlcrá assinarura do Íuncionário

que receber. atestando quc o fbrncci;nent(, foi efetuado conlomre rcquisirado.

§ecretaria de Estado da Ed.lcaçào - Í,Ê:,UC
Oêrência cle Lic lâi:io

,' .' A hancLlêra r: Í. lO Sete . e"-e .. ir. .t ,.,., r t tÁ ;4.,t
coiânia - cC
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[0.-l Fazer o pagamento de tributos. scguros, taxas r sen,iços. encargos sociais e lrabalhistas. e

quaisquer despesas relerenles aos serriços executados. inclusir.'e testes e ensaios, liccnças em

repartições públicas, registros e autenticaçôes do contrato e clos documentos a ele rclalivos. se

necessário;

10.5 Manter. durante a erecução do contralo. todas as condições de Habilitação e Qualificação
exigidas na [.icitação.

u. oBRrcAÇÔos »,q, CoNTRATANTE

I I .l Acompanhar os produtos fornecido:i pela cONTRA'IADA. cabendo aos responsár,eis cla

Unidade Escolar designados pela CONTFAI-AN fE. recebcr, cr»rf'erir c atestar os pro<lutos obieto

da licitação:

ll -2 EÍbtuar o pagamento à CON'TRATADA no val.r e época estabelecidos no item g. 1 e g.2:

I 1.3 Proporcionar todas as tacilidades para que a CON'IRA'fADA possa prestar os serviços dentro

das normas dcsle Contrato. dos documentos que o aconrpaúant e da legislação peÍinente e en1

i,'igor:

I l 4 Proibir que a CON IRA |ADA erecute tarefas em desacordo conl as nonnas preestabelccidas

no Contrato:

I 1.5 Comunicar às Cor'NTRAfADAS inegularidades observaclas na execução do ibmecimento clos

produtos contratados.

t2 RESCISÀO CONTRATT]AL

12.1 conlbrme disposto no Inciso IX. tio artigo 55. da t.ei Federal n. g.666/9j. a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ailministrativa. na forma do arrigo

77 do referido l)iploma l.egal:

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 cla l.ci -rcderal no 8.666193

ensejztrá a rescisãtl do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisâo somente poderá se dar p6r

uma das Íbrn1as previstas no arligo 79 da Lei tederal n" 8.666/91. Nâo há hipótese de rescisão de

pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

Sêcretâria de Estado da Educeção - St l)lJC
Oerê11cia cÊ Licli.rcãô

Âv Arr'rangue,a n' 1 .1i30 Setoí I êstê Vria Ncva C!:p ;4 ij430tC
coiânia , OC
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12.3 Os casos de rescisão contratual serão fonnaln:entç motivados nôs autos do processo.

assegurado. previamente, o contraditório c a ampla deÍ'esa.

12.4 A rescisâo administrativa ou amigável será precedi<ia de autorizaçào escrita e fundamontacla

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilatijral e escrita da Adnrinistraçào contralante. llos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 aa Lei Federal n' 8.666/93. acaÍrera as consequências

previstas nos incisos I a lV do artigo 87 do rnesmo diploma Jegal. sem pr.ejuízo das demais sançôes

previstas.

13 SANÇOES ADI\{rNISTR.dTtVr\s

li'l A recusa injustilicada clo adjudicarário em assina. o conlrâto" aceitar ou relirar o instruurentcr

equivalente- detitro do prazo estabelecido pela Administraç.'io. caracteriza o clescumprimento total
da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do ob.ieto t1a )icitaçào. sem pre.juízo das demais sançires

regulamentares prcvistas" o contratado estará sujeito à aplicação cle multa tle mora. obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da
obrigação- inclusive no de recusa do adjudicatiírio em Íinnar o contrato. ou ainda na hip<itese
de negar-se a efetuar o reforço cla caução. cientro de l0 (rtez) dias contados da data áe sua
convocaÇãrl:

II - 0-3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo ilia de arr.aso. sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

III 0.77o (sete décirnos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realiza<lo. por
dia subsequente ao trigésimo.

I 3.2.1 A multa a que se ref'ere este artigo não impede que a Adrr.r i nistraçzio rescinda unilateralmente

o contralo c aplique as demais sanções previstas nesla Lci.

13.3 A nlulta dcverá ser recolhida no prazo máximo cle 10 (dez) diirs corridos, a contar da data do

recebiment. da cornunicaçào cnviada pela Secretafia de Estad. da Educaçào.

§ecretaria íle Estado da Edrrcação - .9|:DUC
Gerêrtcia c,,, Licrlaaáo

Àv AnrdnqLtu á n - 030 Setor t esle ./ ia \..ra, i- 14, jz.,t .J
Gôiânia, Ga)

Convite 2020

t9



1 3..{ Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota [riscal, no momcnto do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estadc da Educação err relaçâo à Contraiada.

na fbrma da lei. respeitados os princípios da ampla delêsa e do contrirditório.

13.5 As multas c outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por

conveniência administrativa. mediante atc do Secretário de Estado da liducação, der.itlamente

i ustificado.

13.6 I)ela inexecução total ou parcial do objeto da licitação" a depender da gravida6e do ato

praticado. a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Adr ertôncia, nos temos do

inciso I do art. ti7 da Lei F'ederal no 8.666,/í]:j.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradi.,s no CADFOR. e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejuízo das multas prer. istas

neste Edital e das demais cominações legais.

l3.tl As sanções previstas nos incisos I. III e IV do arr. 87 da Lei Federal tf 8.666193 potlerào ser

aplicadas jurltanlente colll a do inciso II do mesmo artigo, lacultada a defcsa prévia do interessado.

no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sançâo cslabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666i93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da lJducação, facultada a deÍesa do interessado no rcspectiro

processo. no prírzo de l0 (doz) dias da abertura de vista. podendo a reabilitaçào ser requerida ap(rs 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções scrá assegura<io á licitante vencedora o

contraditório e a anrpla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS I,RODIT'I-OS

§ecretariã de Estado dâ Educação - SEIIL,C
cerência de Licilaiáo

Av. Ànhangúeian..630Setof ieste Vrla N.rva CEp i4 ;A'.;r),,;J
Ooiâ|i.r - G{)
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l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimenticios especiÍicados neste Termo de

Rcierêrrcia. a criterio do Conselho Escolar Colegio Ollnto l'ereira de Castro, para avaliação e

seleção dos produtos a screm adquiridos. as quais deverâo seI subnretidas a testes necessários.

l 4 coNSIDERAÇOES GERAIS

14.1 Todo c qualquer gônero e/ou prodr;Lo oÍ'ertado dcvcrá estar obrigaloriamente dentro das

especilicaçõcs solicitadas neste Termo de i:;fêrência.

14.2 A participação do fornecedor no lote implicará r'igorosamente no aceire das condições dcste
'fermo de Refcrência, não sendo possír,cl de mancira alguma o aceite cle outro gênero e/ou protlulo

que nào seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será pr"rniclo rigorosamenle dentro dr Lei de Licitaçires e C'ontratos aquele que violar as regras

e condições editalícias, bem corno, of'erter gêneros lbn das con<iiçires solicitadas.

14.{ Se rri desclassilicrdo autom :rticàmcnte na âbertura tla sessão pública. o narticiDantc que

I 4.5 Não será ncl'4attida a Subcontratação do obieto do nrescnte Trrmo de Referência.

Equipe de Merenda

c)

Gerente ile N4crenda

gecretari; Je Estacio da ECücação - Si-J,UC
Gerê,tciâ d!t Liclla:3ô
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCLTN{INTAÇÃO

Data:.1811112020
Clonvite n.o 00:l/2020

A _ (Entidade de Licitação)

Prezados Seúores"

_(nome da cmpresa)_, CNITJ/MF n.. _. sediada __(entJereço completo)__ , tcndo
examinado o EdiÍal. I'em apr'!'selltar a documentaçà,) para o lomecimento dcs alimeltos. cle
cont'orrnidade coni o l:ldital nrencionado.

Igualmentc. declara quo:

a) Está apresentando documentação para o fornecimento de Gêneros Alirnentícios. objeto deste
Editall

h) sob as penas da lei. que conhecc e se submete literalmcnlc ao disposto no art. 55. Xlll. tla
Lei frecleral n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o ftrmecimento dos gêneros
alimenticios, todas as condições de habiliração e as exigências de qualilicaçao,
especialmente. no que se retere à regularidade Ílscal e trabalhista. e. especificaçào dos
Al-IMIrNTos. inclusi'e o imposto devido - I.s.s.e.N. clenrre outros sob pena cle ser
declarada a inexecução d() pacto e aplicadas às penalidades previslas na lei. sem prejuizo cle
ressarcimento de evenluais dtrnos MATERIAIS à contralante.
Dcclara quc a empresa não se acha inidône'a para licitar c contratar com o Poder Pírblico. ou
suspensa do direito de licitar ou c()ntratar com a Actnrinistração l:stadtri.r.
A cloN IRATANT[]. quando li]nte retentora. clescontará dos pagamentos que eÍ'etuar. os
tributos a que esteja obrigada pela legislação 

'iqente, 
Iàzendo o r.ecolhimento das parcelas

relidas nos prazos lega is.

Que está de acordt; e acata todas as condições prer,istas neslc Edital, bem como às
constanles da Declaração de Sr.rjeição do Edital. conl'orme Anexo III.

c)

d)

Secretari? de Estado cla ÊducaÇãr - itE-i)UC
Gerência Í1,: Lic tacão

,':'/ Ar ',ni' lr-,á ^ Í lL, SetJí I eSte ,i., Lt va, : . ;4 )4..;v. )
Goiânia - Gr-l
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Esta documentação constituirá arn compromisso de rrossa part(-.. ohserrada as condições do
Ilclital.

Rio VerCe/Goiás, aos l8 dias do mês de nor embro de 2020

Calimbo. nome e assi natura. do reslonsár,el legal com poderes para tal invcstidura

ANEXO Iil-DECt,AuAÇÁo DE SrrJErÇÀo Do EDTTAL

A (nonte da einprcsa) ,'stii cle acordo com a Convire n. 003/2020-(Í)\sELU( ) t-s( u1..\R (.t)t_ r'.GIO OLYNTO PERE1RA DE C'ASTRO. DECLARA que

04 - Forncccrá alimcnt s tlc acorrlo com a§es etiÍica ires dcscritas no I ermo dc lleferência
corisolidado Delo Conse Iho I!scola r, iuntamente com a Grrôncia de AIimcn tâcão

0l- Aceita as. condições do presente Udital, do l'ermo de Referência. da Minuta Contratual. bem
como de su.ieiçâo às condiçôes fixada pelo Conselho liscolar. juris<licionado a Secretaria dc Ilstado
da liducação:

02 - Está c.ienre das condições da r.icitação, que responcrerá pera veracidade das informações
conslantes cla documentação e proposta que apresentar. o que l'ornecerá quaisquer i,fbrmaçõcs e
documenlações complementares soricilatras pelà c'omissâo Iiipecial de r-iciraçr'io:

03 - Tem o conhecimento de todas as inltrrmações fomecidas. c. são satistatórias e corretâs para o
Í'ornecimento dentro do prazo previsto no Editai;

05- Que execurará o Íbrnccimento de acordo com o (s)prazo (s) cslabelecido (s) no Edital:

06 - Que Auloriza o Conselho Escolar. proceder quaisquer diligências junto às instalâçõcs da
empresa e sr"ra contabilidade e a teroeiros, os quais o licitante manteln transaaôes comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem tàos irnpeclitivos para sua habilitaçrio no presenls processo
licitatória. assim como que cstá ciente Ja .brigatoriedacle rle ,lecia,.ar oc..,rrónc;.rs. 

'

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoar rnenores dc lg (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de l6 (dczesseis) anos, salvo na c.ndição dá aprcndiz, a partir de lí
(quatorze) ânos.

Sêcretaria de Estado da Educação - SE;)UC
Gerê,tc:a c.) Lic La.l io
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09 - Que cumprimos todas as itormas relativas à saúrde e segurança no lrabalho

Rio Verde/Goii'rs, aos l8 dias do môs de novcntbro de 1020.

A\I.]Xo IV - CAR'IA PRoPoST,r

coNvtTE \.003/2020

Todos os campos são de precnchimelrto ohrigatório e NÃ() podem ser preenchirros a C,\\-E.I\
Ilazr-ro Social

CNI'.Í:

F,ndereço:

Ielcltrne:

Banco Agôncia: (nomLrno ) Conta Corrcnte:

Dados do Signatário - para assinatura clo conlralo

\onte: Cargo:

Identidetle: CI'I

Lote 00 (....)

Secretaria de Estadc da Educôção - _qFDUC
Gerência ale Licitâcão

..v l1n'rangJÊ,an " elCSel:rrieste V:..tr{.vat.tr ;464J0rJ
coiânia - Ga)
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Itenr
Especificações

do
Produto/N{arca

I nicla,le Quantidaclc

Preço
[.,nitário
COM
ICMS
(R§)

I)rcç o
'Ibtal

(roNt
ICNIS
(Rli)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Prcço
'fotal

SEM
ICMS
(RS)

Vakrr 'l'otal da Proposta COM ICMS (por c:{renso}

Valor 'i'otal da Proposta SEM IClltS (por ,lxtenso):

Convôniol('MS'?Sim t )Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do !CMS.

- Observar as cxigências constantes da Cláusula 06 desre Edital

- Declaro que a validade da proposla é de 60 (sessenta) dias conidos. a contar da data de abertura cla
licitação.

- l)eclaro que nesta Proposta de l)reços obsen.ou-se a aplicação do inciso XCI do anigo 6o clo Anexo
lX do Regulamento do Código Tributário do Estado dc Goiás (ltCTE), rer igorado pelo artigo 3. clo
Decreto Estadual n" 7.56912012. que trata da isenção do I('VS nas operaçôes e prestação internas.
relativas à aquisiçào de bent. rnercadoria e serviço por órgãros da Administração lrública Estadual.
t'icando mantido o crédito (Co :lr'ônio ICIIS 2610-1).

- Declaro quc nesta Proposla de Preços estão inclusos todos os dernais tributos. encargos s6ciais e
trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens. seguro. frete e alé o tleslino 

" 
qrui-rq,,". o,,trn,

ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objelo tla presente aquisição eiou
serviço e que estou de acordo com todas as nornas pertinentes à matória_

- I)eclaramos que os produlos são de prirneira qualidade c garantimos a substituição. sent (rnus. para
a Entidade Escolar, caso nào estejam de acordo com as espccificações e padrões de qualiáade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relalivos à licitação em causa e
nossa plena coucordância com as condições estabelecidas no Edilal da licitação e seus Apexos.

I)-á.TATT E ASSI\AR

Rio Verde/Goiás. aos 18 dias do nrês dc no\ embr() de2020.

§êcretaria dc Estado da Educâçãq - SE.ltrc
cerência de Licrtação

Av. Âr,.ltanguera n"'1 630 Setoí lêste Vilâ Nr,va OLlr i4 ô
Goiâni? GL.l
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Carimbo, rtome e assinatura do Rcsponsár,el Legal da limpresa. com poderes para tal investidura

,{NEXO V. CO\{PROVANTII Di.- RECI]}O DO EDIT.\L

I)eclaro para os devidos fiits que recebi do 1a) I'rcsidente tla ('omissão tispecial cle

Licitação. do Conselho Lscolar oolégio olynto Pereira dc Casrro. o Convite n" 003/2020. para

paúicipar de licitação de Fornecimento de Gêneros Alimentícios. conf'omte portaria no 00212020. a

realizar-se no dia l8/l l/2020. às 7h, no Conselho Escolar Colégio Oll,nto pereira de Castro. no

município de Rio Verde (ioiás.

Rio Verde/Coiás lu/l I /2020

Sec.etaria .le Esãdo da Educaçâc - Í,;E tUC
Gerê,]cia dL. Licltacio

),/ A,,rdr,Eúcan 1L30 Setor leste,, à \.,./a r ; p ."4'jdj(,!v
coiâniír _ Grl

Convile 2020

iír



Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNP.I da Ilnrpresa

ANEXO VI : IVIINUTA EDITALiCIA Ii CONTRATUAI,

Corrlrerto n." 00i,'2(t]0 que celebram rr
('onselho l-iscolar. ('olégio Oll nto pereira

Cc ( laslro. por meio do Colégio lstadual
()lynto Pereira de ( ítstro e a pliSSO.,\

JLrRÍDIC.,\ Falcào Emprce niJirnenkrs
Pediigógicos Eireli-\11r. para os lins tluc
.'rp,.'ciÍicr. soh lr. ertntlicões .r seuLrir
descritas:

O CONSI.]LHO ESCOLAIT COLEGIO OLYNTO PEREIRA DE CASTRO CNP,I N.'
00'671'084/0001-95. pessoa .jurídica tie dileito público interno. represcntado neste ato pela(o)
Presidentc NíiIe Siurtos Buzain, brasileira, casada. residentc e domiciliada ncste município <ic Ricr
vcrdeiGoiás. inscrira no RC sob o n" 686.428 ssp-Go. e no cpF sob o no 601.1I B.l2 I _l:1.
doravante denominada coN I RATANI'E e a pessoa juritlica cle direito privado Faicào
Illnpreendinlentos Pedagógicos Eireli-Mli. com seus atos constittúivos resistrados no (a) Jtj(.EG.
sediada em Rio Vcrde/Goiás. na Rua 18 Ql9 L04 - Conlunto Nlorada do Sol inscrita no CNp.l/lvlF
sob o no 0:1.851.525rc001-29. h.rscrição Estadual n' 10.32tt.915-l tloravante denominar1a apenas
CONTRATAD.{. têm cntrc si justo e avcnçado. c celehranr, de conlormidade com a I-ei l'ecleral n.,
8'666, de 2l de jr.rnho de 1993 e suas alteraçôes postcriorcs, da Lei l,ederal no 13.97g/2020 que
alterou a Lei lrcdcral n' rr.947 2009. Resolução cD/rrNDE, n,, 06 c]e 0{r de maio de 2020 c Lei
Ferleral 11.326i06 e alterações. O Contrato n" 003i2020. coufornre Edital Convite n." 003/2020 do

Sêcretariã de Estado da Educaçâo - StE IIUC
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Conselho Escolar Cológio Olynto Pcreira de C:rstro, l\'ocesso n." 2020.0000.602.3910 msdiante
as cláusulas e conrliçôes a seguir delinladas.

I- ('Ll\UIil L,\ PRIMEIRA * tX) oBJE]'O:

I .l Constitui ob.ieto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Bscolar.
para atender ao Conselho Escolar Colégio Olynto Pereira de Castro. no município de Rio
Vcrde/Goiás" conÍi)rme Edital e Anexos. d:: acordo com as quantidades e espccificaçôes constantcs
no Ancxo I - l emro de Ref'erência. quc i parte inteBrante deste Contrato, independentenente tle
transcrição.

1.2 Os quantitatiYos previstos nesla ('láusula poclerão soficr alreração. até o limite permititlo pela
legislação específlca vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do
CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora é responsálel pela qualitlade fisico-química e sanitária dos prodúos
licitados.

l'-i A ljnidade Lscolar. representada pclo Conselho Escolar. rescrva-se ao clireito dc recusar todo ou
qualquer prodr'rto que não atenda as especificações constantcs neste edital e na legislação pcrtinerlte.

1.5 o Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relaçào à
sua qualidade e peso liquido e não acertará os que não atendam às exigências previstas neste edital L-

na legislação peÍinenle.

1.6 As velduras e legumes del erão proceder de espécies genuínas e sãs e satisl'azer as exigências dcr
Arexo I - 'fe'mro de ReÍêrência.

1.7 Não serão aceilos produt.s podrcs. ilaniÍicados ou cr», prazo de valiclade vencido;

1.8 Os produtos que Íoram submetidos a algum tipo de processamenlo. dcverão eslar ernbalados c.

rot u lados:

1.9 A rolulagern dos prodtrtos. inclusivc a nutricional. deverá seguir a legi.lação especítica en
vlQot':

I .10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazanrentos ou qualquer outro defeito
que possa cotnprometcr a qrialidade do produto;

Secretaria de Estâdo da Ed!,Laçãe - S1DUC
Gerêrcia dí] Liolia;ão
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1.11 No ato do rccebilnento dos produtos" somente serào acr'itas embalagcns nas quantidades e

medidas especilicadas no cdital:

1.12 Em caso de não confolmidade, cnffe o produto erltregue e o cotado. a CONI'RATADA será

comunicada e deverá, de imediato pror idenciar a reposiçào dos produtos na quantidade relêrcnte ao
lote reprovado.

2 . CLÁIISULA SEGLINDA - DAS oBRTGAC ÔES:

2. I .1 - Cornpete ao Conselho ljscolar.:

2.1.2 - Aconrpanhar os produtos fomecidos pela coN'fRATr\l)4, cabendo aos responsár,eis da
Unidade l:scolar designados pela CON'I-RATANI E, receber. contcrir c atestar os produtos ob.feto da
iicitação;

2.1 .3. Efetuar o paganlento à CON'll{AIADA no ralor e época estabelecidos na Cláusula l-erceira

2.1.4. Proporcionar todas as tàcilidades para que a CONTRÂTADA possa prestar os serviços denrro
das normas deste Contrato. dcs documentos que o acompanham e da legislação pertincnte e enr
vigor.

2.1.5. Proibir que a CON'I'RATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas
no Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONI'RÂTAD.\S irregularidades obselvadas na execução do lbrnecimento clos
produtos contratados.

2 .2 DA ('0NTILA'I'ADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato. dc acordo cont o Anexo I - l'ermo de
utorizacão csoecílica do Gcstor do (lontr:rto. nos lerÍr'los estahelecidos naltefêrência. ,lDos a

Convite 2020
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Clláusula Primeira. no local e endereço detcrminaCo pcla conlratante primando pela qualidade dos

mesmos, obedecendo às especiticações constantes deste contrato. da proposta e do Edital Convite nu

003/2020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento I'ora das espccilicaçôes contidas no

Anexo I - Termo de Rel'erência. do padrão de qualidade exigido e aprovaclo ou com problemas de

impressão:

2.1.3. Manter duranle toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas na licitação. Caso a participaçâo üo certame se dê atraves de matriz. com possibilidade de
que a execução contratual se dê por fllial, ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de
ambasl

2.2.'1. Cumprir. tigorosalnente. os prazos estabelecidos nesto Instrunlenlo e suas partcs ir]tcgrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONI'RATANTI.I de maneira algurna cxonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contraruais.

2.2.6. Atender'. nlanter e disponibilizar lodas as exigências e condições constantes do Anexo I
Termo de Relerência do Edital CONVII'E n" 003/2020.

2.2.7. A CONIRATADA ó responsái,'el pelos encargos trabalhisla" previdenc iários. liscais. e

comerciais resultantes da execuçâo do contrato;

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a enrissão da
Ordem de Fornecimento se lbr o caso e. ainda. a retirada das respectivas vias das mesrnas nos
setores colnpetentes à Unidatie Escolar. independente de nolificaçâo.

2.2.9. No caso das obrigações screm cumpridas pela lllial, a mesma deverá apresentar os

documenlos que comprovenr a srn regularidade flscal e. ainda. deverá mantê-la durante toda
execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularicladcs aponladas pelo Gestor
do contralo.

2.2.11. Aceitar. nas nlesmas condições côntratuais, os acróscirnos e suprcssões até 2596 (vinte c
cinco por cento) do valor inicial atualizado do col'rtrato" cont'orrne previsào legal:

2.2.'12. Arcar com todas as despcsas como transporie, ta\üs- imp()str)s ou quaisquer outros
acréscimos legais" que correrão por conta exclusiva da contratada:
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2.2.14 Emitir Nottrs Fiscais corn a discrirninação completa do objeto:

2.2.15' Suprir imediatamentc os gêneros alimentícios que apresenlarcur danos na qualidaclc.
Ialidade c cspecificação do mesmo. em dccorrôncia do transporte ou quaisquer outros prutir,os c
substituilos. sem ônus para a o CONSELIIO ESCOI.AR. a partir do reccbimento da notiticação
parir a troca' enl atendimenlo aos requisitos mínitnos descritos no Temro cle l{eferência. sob pena
das sanções legais cabíveis ao casot

2.2.16. Cumprir rigorosanrente os prazos estabeleciijos no Eilital c Aneros

3 - CLÁTiSTJI,A TEIT(lEIIiÁ * DO PRlr('O E CONDtC()IiS l)1.] I'AG,\\'IT.]NTo:

1.1 - Pelos PRODUTOS UN 'TREGT I'S a contratada recoberá da CON'I R.,\'tAN'fE o valor total
cstimado de R$ 75.789.00 (setenta e cinco mil setecentos e oitenta e nove reais).

3.2 os pagamentos serào elêluados até o 30'(trigésimo) dia após a data de apresentação ila Íàtura.
devidamenle atestada por quern de dircito, acornpanhada dos documentos rnencionados no subircnr
3.3 deste instrttmento. Caso a latura apresentada não esteja integralmente instruida, o prazo rJe 30
(lrinta) dias pala pagaurento será reiniciaclo a partir de sua reaprescntação.

3.3 - O pagamerlto será cIêtuado por 'l'r'ansferência Bar.rcária ou por Carlào cle pagamento clo Banco
do Brasil. mediante apresentação da Nota Fiscal. devidarnente alestada pelo selor competente"
designado pelo Conselho Esctilar, contendo o número do processo, a descrição individlalizada dos
llens com os seus valores unítáLr:io e total- benr como as ( lertidôes tlc Regularidarle Fiscal
Fede ral. l'rrbalh ista. I:- stadual e \'Iunicina I dclitlamcntc ltualizadas,

3.'l - No preço ora contratado estão incluídos todos os irnpostos corn despesas de transpoÍes. taxas.
tributos pre\"idenciários ou quaisquer outros encargos. rnesmo nào especificados, necessários ao
cumprimento do presente contrato.

-i,Osp reços orà Dactuà dns são Íi:.os e irreaius tár cis-) durante toda a vi cncia do crrntrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de paganlento. o valor tler'ído poderá ser atualizatlo ulilizando-se
dos índiccs do INPC (fudic': r'r.-acional l)rcços ao Consumidor), cla lundaçiio lnstituto Brasileiro cie
Geografia e []statística IBGE. e na 1àlta deste. será aplicaclo o I(iPM (índicc Gerat de preços do
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2.2.13. São expressamente vecladas as subcontratacôes total !'palcicl l.., objelo deste Edital. Íicando
a licitante obrigada, perante o Consclho Escolar Colegio Olvrrto Pereira de Castro pelo erato
cumprimento das obrigações decorrentes do Convite n. 003/1020.



Mercado). da Fundação Getírlio Viugas. ou ainda. de conÍbnnidarle com u índice especíÍico eleito

pekr Governo F'edcral que regula a variação dos plodutos. nr pcríodo.

rI - CLATIST'LA OUAITTA - I)OS RIICURSOS F'INAN( EIITOS E ORÇAMÍ]NT,4.IIIOS:

.{. 1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas dccorrentes têm seu valor estintado
eni RS 75.789.00 (setenta e cinco mil scteoelttos e oitenta e norc reais).

4.2 - A classificaçâo destas despesas dar-sc-á da seguinte iorma:

. Dotação Orçamentária: 2020.2401.\2.36l. I 008.20I9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.361. I 008.20 I 9.03.240.90 - TE

2020.2101 .12.362. I 008.20 I 9.0i. I 09.90 _ FN D Il
2020.17 50.12.362. I 008.201 e.03.140.90 - Ttl

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.'+0
o Fonle tlc Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTFIGE

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 0,|(sete) meses, oonlados a partir.la data da assinarura.
estando sua eÍicácia condicionada à efetira publicação na inrprerrsa oficial.

5.2 - A CONTRA'IADA manterá. duranle toda a cxecução do (.ontrato. toclas as condicõcs de
habilitação e qualilicação exigidas na licitação.

-5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conformc estabelecido no Ane\o I
- Termo de ReÍêrência.

6.1 A recusa iniustificada do adjudicatário ent assinar o collfato. aceitar ou retirar o ilrstrumento
equivalente. dctrtro do prazo estabelecido pela AdministraçÍ'ro, caractôr'iza o descumprimento total
da obrigaçâo assunrida. su.jei.ando-o à: penalidades legahnente cstabelecidas.

6.2 Pelo atraso iniustificado na execução do objeto da licitação. sem pre.juízo das denrais sanções
regulamentares previstas, o contralado cstará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecen<lo os
seguinles limites máximos:
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| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário cm lirmâr o contralo. ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o refbrço da caução, deutro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação:

II 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dc atraso. sobre o valor da parle do
f'ornecimento não realizado:

lIl - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do I'omecimento não realizado. por dia
subsequente ao trigésinro.

6.2.1 A multa a quc se refere este artigo nã,r impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as dcmais sanções previ.itas nesta l_ei.

6.3 A multa dc'verá ser rccolhida no prazo máxinro de 10 (dez) dias corridos. a conlar da tlata do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de tistado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser dcscontados da Nota F iscal. no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de tistado da tiducação. em relação à Coltralada.
na lbrma da lei. respeitados os princípios da ampla del'esa e do contraditório.

6.5 As multas e oulras sançôes aplicadas só poderào ser relevadas. motivadamente e por
conveniência administrativa. mediante ato do Secretário de Estado tIa ticiucação, del idamente
justiÍicado.

6.6 Pela inexccução total ou ptu'cial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato
pralicado. a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advcrtência, nos termos dcr

inciso I do art. tl7 da Lei Federal n' 8.666/93.

6'7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. c no caso de suspensào clc

Iicitar a licitanto del'erá ser descredenciada por igual período. sem prc.juízo das multas pre\isras
neste Edital e das demais cominaçôes legais.

6'8 As sanções previslas nos incisos l. lll e IV do art. 87 da Lci Federal n" tt.666193 poderào ser.

aplicadas .iuntantente com a do inciso II do mesmo anigo. Íacilltada a defcsa prévia do interessado.
no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úrteis.

6.9 A sançào estabelecida no inciso IV rio artigo 87 da l,ei Federal n" li.6(ír,'93 é cle competência
exclusiva do Sccretiírio de Estado da Educação, Íàcultada a deÍcsa do interessado no respecr.iro
processo, t1o prazo de l0 (dez) dias da abertura de r ista, podendo a reabilitação ser requericla após 2
(dois) aros de sua aplicaçào.

6'10 Em qualquer hipótese dc aplicação de sanções será asscgurado á licitante vencedora o
contraditório e:r ampla dele.a.
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7 - CLÁT ST,L,\ SETINIA - DÀ ITESCISÀO

7.1 Conforme disposto no Inciso lX. do artigo 55. da l-ei Fcderal no 8.666/93. a CONTRATADA
reconhece os direilos da C'ON'IRA'IANTE ern caso dr: rescisào administrativa. na lorma do artigo
77 do relerido l)iploma Lt'gal:

7.1.1 A ocorrência de quaiscluer das hipriteses previstas no artigo 78 da I-ei lrederal no 8.666/93
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão sontente poderá se dar por

uma das lbrmas previstas no artigo 79 da Lei n'8.6ó6193. Não há hipótese de rescisão de pleno

direito. nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de resoisào contratual serão lbrmalmente motivados nos autos do proccsstr.

assegurado. prer.iamente, o contraditório c a ampla delêsa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização cscrita e fundamentada
da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão detenninada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos

enunterados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal rr' 8.666/93. acarreta as consequências
previstas uos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sern pre.juízo das demais sanções

previstas.

Íl.l - O Consclho Escolar indicará urn Gestor e uma Comissão" conlbrrnc o caso de rccebinrento
para liscalizar. acompanhar e veriÍlcar a perfeita execução do contrato em todas as suas tàses. até ir
recchimento delinitivo do objsto. nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17 .92812012.

9. l - Cabc'rá ao CONI-RA'I ANTE providenciar. por sua conta, a publicação resurrida do

lnstrumento de Contrato e de seus aditanrentos. na imprensa oficial e no prazo legal, conftrrme o art.

61. parágraf'o único. da Lei Fecleral n" 8.666i93.

l0.l - Este contrato poderá -;er revisto total ou parcialmente. a qualquer época- mediante prério
cntendimcnto cntre as parles. Dodendo si:r alterado- nos casos e lirrmas previstos no art. 65. ..S l"- da

I-ei Federal n" ti.666/9i e altcragões posteriores;

I 0.2 Ouando tlo fornecimento. as quantidade§ lorlerão ser alteradas trara mais ou para
menos, bem como as datas podem ser modificatlas dc nrodo <tuo atentlam às nccessidadcs da
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unidade. de acordo cont a denranda nr ( -j' l tendo em vista u cenário,le nandemia nrovoclda
pelo Corona vir qf L( q itl:l ?).

I I - ClrlL Stll,A DEC:IMA PF{.lMElR \ - DA l,tCI l'AÇÃo

I l.l O presentc contrato é decorrente da nodalidade CONVIl E N' 003/2020. conÍbrme Eclital
( Processo Mãe SEI n' 1020.: ;{.t0(i.{)tr0l.,-1 9..i))

I2 - CLÁL Strt.A DflCIMrl SEGLTNDA - DO t'ORo

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da

Comarca de Rio \/erde - do Estado de Goiás, exclündo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei l.'ederal n"
8.666193 e altcrações. Lei n" 11.947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 0{i de maio de 2020. I..ei

Federal n" i 1.326/06 e altcrações, e, Lei Estadual n" 17.928. de 27 de dezenrbio de 2012.

E. por cstarem justas e contratadas. as paÍes Í'imanr o presente Instrumento. em 02 (duas) r'ias
de igual teor. na presença tle (02) duas testemru:lhas.

Conselho E,scolar Colégio Ol1'nto Pereira de Castro, cm Rio Velde/(ioiás, aos l8 dias do

mês de novcmi,ro de 2020.

CON] I{ATAN-TE C0NTRA.T,{,DA

tES'TEM TINI I4S:

Nonrc:
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Nome:

R(i n. "

CP[: n. ":

Ai{EXO Vlt

DÂ CONCrt.I,,\(.Ã(), MtiDrAÇÃO C.qRUITRACr.r,Nr r)A ,\DMINrs'f lr^(',Ão lisTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvórsia relativa à interpletação ou execuçào deste ajuste. ou de

qualquer I'orrna oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. r'que nào

seja dirimida amigavelmente cntre as partes (preccdida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), dcverá ser resolvida de forma deÍinitiva por arbilragcm. uos lermos das normas de

regência da CÀMAR DE coNCILIAÇ.\o, MEDI^ÇÃO E ARBITRAGIIM DA

ADMINISl'RAÇÀO rS'rn »t la.L (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO" MEDIAÇÃO e .\RSITNAGEM DA ADMINISIRAÇÀO

ESI'ADUAI- (CCMA) será composta por Procuradores do llstado, Procuradorcs da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscrilos na O-\B,/GO. podendo luncionar enr Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantcs 1árbitros). cujo sorleio se

dará na forma ilo art. 14 cia l.ei ('omplementar L,stadual n" 114. de 24 de julho de 2018. sem

pre.juízo da aplicação das normas de seu Regimento Intenro. oncle cabível.

3) A sede da arbitragerr.r e da prolação dd sentença será prelerencialrnenlc a cidade de Goiânia

§ecretaria de Estado da Êdircaqâo - É,!tUC
Gerêr'rcia dr? Licrla€o

Av. Arriarsirera n' 1 63C Setôr I este './ile N..va C{:l T4 $4':;C.,\)
Goiâni:i - Gú
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4) O idioma da Arbitragcm será a Lingua i)crLugucsa

5) Â arbitragem será exclusivamente de direi:c, aplicando-sc as nornlas integlantes do ordenamcnto

juridico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normils dc regência (incluso o seil Regimcnto

Intemo) da cÀnannn DE coN( ILIAÇAo. Mt t)l^(. Ào l1 
^RBIIRACI-M 

t)A

ADMINISTRAÇÀO ESteOUaL (CCMA), na l-ei Federal no 9.i07, dq 23 de setcmbro de 1996.

na l,ei Federal n" 13.140, dc 26 de junho de 2015, na Lei Complenlentâr Estadual no 144, de 24 de

jullro de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença tí1ulo

exccutivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Ccral do Estaclo. ressalvadas as hipótcses cle sigilo previstas cm lei.

8) As partes elegc.m o Foro da Comarca de Rio Verdel(loiás para quaisquer nredidas judiciais

necessárias. incluindo a execução da senlença arbitral. r\ eventual propositura de medidas judiciais

pelus parles Jererá ser irnediararn,rnre comunicaJu i ( ÀMAI{.\ D[ ('ONCILIA( Ào.

MI|DIAÇÀO tr ARBITRAGEM DA ..\DMINISI RAÇÀO LlSl'ADUAt. (CCMA). e não implica e

nem deverá ser interpretada como rcnúncia à arbitragem. nem aletará a existência, validade e

eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Cológio Ol1'nto Pereira dc Castro, cm Rio Ve'rde1(ioiás. aos l8 dias do

nrês de novcmbro de 2020.

CONTITA'I'ANTE (.o\TRA'TADA

Secíetaria cle Estado dâ Educ:rçâo - S:;UC
Gerência J.) I-ic.ra ;i.)
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